OF. CMSL Nº. 019/2022
Santa Leopoldina/ES, 10 de fevereiro de 2022.

Ao: Exmo. Prefeito Municipal de Santa Leopoldina

        Sr. Romero Luiz Endringer 

Senhor Prefeito,

Em atendimento ao Requerimento de número 004/2022 (cópia anexa), de autoria do Vereador ROSIMAR JOSE LAHAS - CIDADANIA, aprovado na Sessão Ordinária do dia 09 de fevereiro de 2022, vimos solicitar  informações sobre trecho que cedeu, de obra, já finalizada, referente à execução de pavimentação, terraplanagem e drenagem da estrada vicinal da comunidade de Caramuru, conforme processo administrativo nº 1629/2020 e contrato administrativo nº 122/2020, conforme segue:

· A empresa foi notificada oficialmente para regularizar a manutenção do trecho que cedeu da referida obra (conforme imagens anexas)? Se afirmativa a resposta, qual o prazo para conclusão da manutenção em questão?

· Tendo em conta que a obra foi concluída há menos de 1 (um) ano, pelo que se extrai do contrato administrativo nº 122/2020, qual a justificativa para ocorrência de tal episódio?
· Informar se foi realizado o pagamento total da obra à empresa contratada. Em caso negativo, detalhar quais valores já foram pagos até a presente.

Atenciosamente, 

SERGIO ANGELI LAGO
            Presidente da Câmara
